
Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2601123- C3/ 2019-02571/ INVALIDEZ 

 

EXMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO 14º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE NATAL/RN 

  

PROCESSO N. 08098698120198205004 

  

  

  

  

                                        SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas seguradoras 

previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representadas, por seus advogados que 

esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove EMANOEL 

WALCLEBER TENORIO DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui 

respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, apresentar seu RECURSO INOMINADO, o que faz consubstanciado nas 

razões anexas, requerendo seu regular processamento e ulterior envio àTurma Recursal. 

  

Termo em que, 

Pede Juntada. 

  

NATAL, 30 de outubro de 2019. 

João Barbosa 

OAB/RN 980-A 
 

ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR 

5432 - OAB/RN 
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PROCESSO ORIGINÁRIO DO 14º JEC DA COMARCA DE NATAL / RN 

PROCESSO N.º 08098698120198205004 

RECORRENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A 

RECORRIDA: EMANOEL WALCLEBER TENORIO DA SILVA 

 

RAZÕES DO RECURSO 

  

COLENDA CÂMARA, 

INCLÍTOS JULGADORES, 

 

 

Em que pese o conhecimento do Magistrado prolator da r. sentença a quo de fls., tal decisão está a merecer 

reforma integral, vez que não deu à lide o desfecho merecido, conforme se demonstrará. 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Entendeu o Nobre Juiz a quo, em acolher parcialmente o pedido inicial, ultrapassando a tese lançada na defesa, 

julgando parcialmente procedente o feito, o que merece pronta reforma, conforme se demonstrará nas 

presentes razões. 

Inconformada, a demandada vem apresentar as razões do recurso inominado, ora interposto, vez que a 

sentença proferida pelo juízo “a quo” deve ser reformada, pois a matéria foi examinada em desconformidade 

com a legislação em vigor e as provas constantes dos autos. 

PRELIMINARMENTE 

DA INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS PARA APRECIAR MATÉRIA QUE CAREÇA DE PRODUÇÃO 

DE PROVA PERICIAL TÉCNICA 

Conforme se observa da exordial, a natureza do pedido é a invalidez da parte autora, sendo o ponto controverso 

que motivou a lide, o grau dessa suposta invalidez. Trata-se, portanto, de matéria eminentemente técnica, 

carecedora da produção de prova pericial para ser dirimida. Daí emerge a incompetência dos Juizados Especiais 

Cíveis para apreciar esta questão. 

Por certo o intuito da lei nº 9.099/95 é apresentar um rito mais célere às partes, para causas de menor 

complexidade, assim entendidas como aquelas que não exigem a realização de prova pericial. Neste sentido, 

tem sido o posicionamento das Turmas Recursais do Rio Grande do Sul1. 

                                                           
1
“AÇÃO DE COBRANÇA. DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE. INCOMPETÊNCIA DO JEC. DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA DA INVALIDEZ. LAUDO DO IML 

QUE NÃO ATESTA O GRAU DE INVALIDEZ. NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE PERÍCIA MÉDICA. EXTINÇÃO DO FEITO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

MANTIDA. O acidente de trânsito que ocasionou a lesão corporal de caráter permanente no autor ocorreu após o advento da súmula 14 das Turmas 

Recursais Cíveis que dispõe que "os pedidos de indenização por invalidez permanentes ajuizados a partir do precedente do RI nº 71001887330, julgado 

em 18/12/2008, deverão observar a regra de graduação da invalidez", prova que não aportou aos autos. SENTENÇA CONFIRMADA POR SEUS PRÓPRIOS 
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Irrefragável a incompetência deste Juizado para julgar a presente lide, pois no caso dos autos, é cristalino que a 

prova técnica será fundamental para o correto julgamento da ação, na medida em que nos casos de invalidez 

deverá ser respeitado o grau da lesão do acidentado a fim de ser paga a indenização de forma proporcional. 

Em decorrência, a demandada requer a extinção do processo sem resolução do mérito, na forma do artigo 51, II, 

da lei nº 9.099/95. 

DA AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

Nos termos do artigo 17º do CPC, o interesse de agir, matéria de ordem pública, é condição para a propositura 

de toda ação judicial. Pela própria natureza do DPVAT, é necessário que haja uma postulação prévia através da 

qual se leve ao conhecimento da Seguradora a ocorrência do fato para a sua devida apreciação e eventual 

deferimento.  Somente após isto, ou se excedido o prazo legal para análise, é que será possível enquadrar o 

caso fático na descrição da norma constitucional, ou seja, em “lesão ou ameaça a direito”. 

O Plenário do STF ao julgar o RE nº 631.240/MG, relator Ministro Roberto Barroso, cujo tema suscitado teve sua 

repercussão geral reconhecida, concluiu pela compatibilidade da norma inserida no artigo 5º XXXV da 

Constituição com as causas em que se postula concessão de benefício previdenciário. Tal posicionamento vem 

sendo aplicado nas ações de cobrança do seguro DPVAT. 

Seguindo o entendimento desta Corte, o STJ, em julgamento publicado no dia 01/02/2017, reconheceu pela 

ausência de interesse de agir ante a inexistência de requerimento administrativo, conforme segue abaixo: 

“AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. SEGURO. DPVAT. REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO PRÉVIO. REQUISITO ESSENCIAL PARA PROPOSITURA DE AÇÃO 

JUDICIAL PARA CONFIGURAÇÃO DO INTERESSE DE AGIR. INÉRCIA DO AUTOR QUANTO 

A ESTE PEDIDO. REVERSÃO DO ENTENDIMENTO. IMPOSSIBILIDADE. INCURSÃO EM 

MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. VIOLAÇÃO AO 

PRINCÍPIO DA INAFASTABILIDADE DO ACESSO À JUSTIÇA. IMPOSSIBILIDADE DE EXAME 

POR ESTA CORTE DE JUSTIÇA. MATÉRIA ATINENTE À COMPETÊNCIA DO SUPREMO 

TRIBUNAL FEDERAL. 

O requerimento administrativo prévio constitui requisito essencial para o ingresso da 

demanda judicial. 2. Rever o entendimento firmado pelo acórdão recorrido, no sentido 

da não formulação do requerimento administrativo, demanda a análise do acervo 

fático-probatório dos autos, o que encontra óbice na Súmula 7/STJ. 3. O tema 

constitucional em discussão (inafastabilidade do acesso ao Poder Judiciário) refoge à 

alçada de controle desta Corte Superior de Justiça. 4. Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no REsp 936.574/SP, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA 

TURMA, julgado em 2/8/2011, DJe de 8/8/2011). Diante do exposto, nego provimento 

ao recurso especial. (REsp nº1.479.178-TO, REL. Ministro RAUL ARAÚJO) 

Deste modo, inexistindo interesse de agir, requer que seja decretada a extinção do processo sem resolução do 

mérito, nos termos do artigo 485, inciso VI, do CPC, condenando a parte autora ao pagamento de custas e 

honorários advocatícios, alternativamente, isentando a parte demandada de qualquer encargo sucumbencial, 

eis que não deu causa à demanda. 

Inconformada, a demandada vem apresentar as razões do recurso de apelação, ora interposto, vez que a 

sentença proferida pelo juízo “a quo” deve ser reformada, pois a matéria foi examinada em desconformidade 

com a legislação em vigor e as provas constantes dos autos. 

                                                                                                                                                                                                         
FUNDAMENTOS. RECURSO DESPROVIDO.” (Recurso Cível Nº 71004897377, Primeira Turma Recursal Cível, Turmas Recursais, Relator: Marlene Landvoigt, 

Julgado em 26/08/2014) 
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 DO LAUDO PARTICULAR 
 
Junta o recorrido laudo particular informando invalidez no olho esquerdo. Ocorre que tal laudo foi elaborado 

de maneira unilateral, sem o crivo do contraditório, por médico PARTICULAR sem a resposta aos quesitos 

formulados pelas partes. 

Assim, tal laudo não pode ser considerado como prova irrefutável da invalidez do recorrido, devendo ser 

realizada perícia que atenda ao disposto na Lei 6194/74, com suas alterações posteriores. 

Portanto, reitera o pedido de que seja expedido ofício ao IML para que marque, dia, hora e local para realização 

de exame complementar recorrida, aos quais deverá indicar o percentual da invalidez suportada, caso exista, 

bem como se há alguma enfermidade incurável e incapacidade para o trabalho. 

 

DA NECESSIDADE DA PROVA PERICIAL 

Não há que ser acolhido o valor a título de indenização conforme determinou a Sentença, vez que o laudo 

juntado aos autos é particular e realizado de maneira unilateral.  

Entendimento contrário afrontaria o artigo 93, IX da Constituição Federal, vez que o valor supostamente devido 

não encontraria fundamento fático, sem a realização da mencionada perícia, dessa forma, o fundamento da 

Sentença não encontraria respaldo na própria Constituição. 

Frisa-se que com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se 

percentuais indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo que se impõe a 

graduação da lesão para fins indenizatórios. 

Em continuidade, tem-se que a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a 

em total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esta Câmara. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê para os casos de invalidez parcial, a subdivisão em completa e 

incompleta, que demanda, inquestionavelmente, o labor de um perito, o que deveria ter sido observado pela r. 

sentença, merecedora de anulação. 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no caso 

de invalidez, a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da lesão 

que a vítima fora acometida2. 

Ressaltamos que a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Assim, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

 Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 

percentual de perda; e 

 Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: 

intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

                                                           
2
Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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Evidente, pois, o error in procedendo, vez que não fora devidamente respeitada a proporcionalidade do grau de 

invalidez, respaldada por laudo técnico, merecendo ser cassada a r. sentença, ante a incompetência dos juizados 

especiais para a realização de prova pericial. 

DA FALTA DE NEXO DE CAUSALIDADE – AUSÊNCIA DE DOCUMENTAÇÃO MÉDICA CAPAZ DE PROVAS O NEXO 
CAUSAL ENTRE O ACIDENTE E A SUPOSTA INVALIDEZ DA VÍTIMA 

A Lei que regula a indenização pleiteada pela parte Autoral é a Lei n.º 6.194/74, a qual determina que deve 
existir nexo de causalidade e efeito entre a invalidez e o acidente noticiado. 

Em que pese à parte autora ter juntado aos autos documentos médicos e uma comunicação policial unilateral, 
não há elementos capazes de comprovar que a lesão apresentada seja em decorrência do acidente de 
trânsito.  

Diferente do que tentar fazer crer a parte autora, não há nos autos qualquer documento conclusivo para atestar 

com veemência o nexo causal do sinistro noticiado com a alegada invalidez, haja vista que NÃO EXISTE 

QUALQUER DOCUMENTO QUE COMPROVE QUE AS LESÕES DO AUTOR DECORREM DO ACIDENTE NOTICIADO. 

DESTACA-SE, INCLUSIVE, QUE NÃO HÁ SEQUER PROVA DA ALEGADA INVALIDEZ PERMANENTE.  

Constata-se, pela simples leitura dos documentos acostados aos autos, a parte autora não acostou aos autos 

documentos médicos capazes de provar o nexo causal entre o acidente e a suposta invalidez da vítima, não 

podendo de forma alguma o i. Julgador ficar indiferente a estes documentos.  

Veja ainda Exa., que a parte autora não fez a juntada do boletim de atendimento médico, com a data do alegado 

acidente. 

Como é de sabença não só é necessário, mas obrigatória, a comprovação do nexo entre a ocorrência do dano e 
o fato gerador do mesmo. 

Portanto, como não há nexo de causalidade entre a invalidez e o suposto acidente noticiado, confia no alto grau 

de competência de vossa excelência, sendo certo que a presente demanda deverá ser julgada totalmente 

improcedente, com fundamento no artigo 487, inciso i, da lei processual civil. 

CONCLUSÃO 

Diante de todo o exposto, e por tudo mais que dos autos consta, confia a Recorrente no alto grau de eficiência 

desse Egrégio Tribunal de Justiça, a fim de que seja reformada in totum a r. sentença proferida pelo MM. Juiz “a 

quo”, dando provimento ao presente recurso. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

NATAL, 30 de outubro de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/RN 980-A 

 

 

ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR 

5432 - OAB/RN 
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